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ACÓRDÃO N º 100/2007. 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LEVANTAMENTO FINANCEIRO 

SIMPLIFICADO. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO QUESTIONAMENTO DOS VALORES 

LEVANTADOS PELO FISCO. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 1. O fato é que, a 

recorrente, de forma insistente, deseja ao sabor de meros argumentos, não passando 

disso, demonstrar a não ocorrência do fato gerador da obrigação principal, sem 

questionar, mesmo que tangencialmente, a origem das diferenças presumidas e 

levantadas com base nos documentos e livros fiscais da recorrente. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO PARA MANTER A DECISÃO RECORRIDA E 

CONSIDERAR O AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 23 de maio de 2007. 
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